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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LBI NO Ul0/10 

O PRBPBI'l'O MUNICIPAL DA SBRRA, BSTADO DO BSP1RI'l'O SANTO uaando 
de auaa atribuiçõea legaia, faço aaber que a ClMARA MUNICIPAL 
DA SBRRA, decretou e eu aanciono a aeguinte Leia 

Art. lO - Pica criada a gratificação de incentivo a atividade 
aédica(GIAJI), no valor de 111Cz$ 3.000,00(trêa mil cl)! 
zadoa novo•) que ae aomará ao vencimento de acordo 
com tabela anexa a Lei no 1406/81, à partir do mia de 
Janeiro de 1110, 

S lO - Bata gratificação aeri reajuatada juntamente com o ·~ 
lário de acordo com o IPC - lndice de Preçoa ao Cona~ 
midor, cálculo feito pelo IBGB, ou seu auceaaor, doa 
meses sulnrequentea, 

S 20 - Sobre esta gratificação também incideri os direi toa 
e vantagens doa servidores médico• deata Prefeitura, 

Art. 20 - O adicional previsto nesta Lei, aeri reduzido propo~ 

cionallllente aoa dia• de faltaa ao serviço ou hora• 
trabalhadas, desde que não sejam juatificadaa nor te~ 
moa da Legialação vigenee. 

Art. 30 - Bata Lei entra em vigor na data de aua publicação, r.!. 
~roagindo oa aeua efeitos a 01 de Janeiro de 1110. 

Art. 40 - Revogam-•• a• diapoaições em contrário. 

PRBPBITtJRA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de Janeiro de 1110. 
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~ Préfeit~Municipal 
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